
Sexta-fcita.; '2: ^,:Abíilí:d(e : 

dò D . E . A . . ç ze lar pe la s e g u r a n ç a é c o n s e r v a ç ã o d ó s seus 
bens é i n s t a l a ç õ e s ; 

,'c) F a z e r entregas em gerai , Inclusive de correspon
d ê n c i a . ' . . . . . . . ' 

S E C Ç Ã O V I 

Do S e r v i ç o de D o c u m e n t a ç ã o e B ib l io teca 
A r t i g o 9.o ~_ A o Se rv i ço de D o c u m e n t a ç ã o e B i b l i o 

teca compete*. 1 

I — Codg i r , ordenar, classif icar , guardar , conservar 
e pub l ica r os textos d o c u m e n t á r i o s , elementos e s t a t í s t i 
cos e dados d i sc r imina t ivos referentes â s at ividades i o 
D E A ; 

I I — Fornecer à Imprensa O f i c i a l bem como enca
m i n h a r aos demais ó r g ã o s de i n f o r m a ç ã o o n o t i c i á r i o 
das at ividades ao D . E . A . , cuja d i v u l g a ç ã o seja de i n 
teresse* 

I I I — D i v u l g a r obras de estudos referentes aos d i 
versos aspectos da a d m i n i s t r a ç ã o ; 

I V — A d q u i r i r , registrar, classif icar, guardar, conser
v a r e permutar . obras de interesse pa ra o se rv iço p ú b l i c o ; 

s . V — Ed i t a r a Rev i s t a do S e r v i ç o P ú b l i c o ; 
V I — Col ig i r , c lass i f icar e conservar a documenta

ç ã o n e c e s s á r i a ao estudo e o r i e n t a ç ã o dos problemas da 
a d m i n i s t r a ç ã o gera l ; 

V I I — Organ i za r a man te r a tual izados os f i c h á r i o s 
de l e g i s l a ç ã o geral e de j u r i s p r u d ê n c i a f i rmada relativos 
à c o m p e t ê n c i a do D . E . A . : 

V I I I — Promover a t r a v é s do se rv i ço de r e f e r ê n c i a e 
â m p r é s t i m o a u t i l i z a ç ã o das coleções reunidas, bem c o -
mr, man te r o i n t e r c â m b i o de c a t a l o g a ç ã o . 

Ar t igo 10 — A Bib l io teca s e r á franqueada a toda e 
qualquer pessoa, sendo l iv re o acesso à s estantes de l i -
vrr. e revis tas . 

A r t i g o 11 — O e m p r é s t i m o de p u b l i c a ç õ e s s e r á feito 
median te p rova de ident idade e termo de responsabi l ida
de e o b e d e c e r á a " I n s t r u ç õ e s de S e r v i ç o " . 

A r t i g o 12 — A Rev i s t a do S e r v i ç o P ú b l i c o compete 
divulgar m a t é r i a d o u t r i n á r i a , in format iva , ' crí t ica,- no t ic io
sa e de qualquer outro g ê n e r o que cont r ibua p a r a ma io r 
d i f u s ã o de conhecimentos relat ivos à a d m i n i s t r a ç ã o p ú 
b l i ca . , 

C A P I T U L O I V 

Disposições Gerais 
A r t i g o 13 — O D i r e t o r G e r a l , os Diretores de D i v i s ã o 

e os Chefes de S e r v i ç o s e de S e c ç ã o t e r ã o , a l é m das p r ó 
p r i a s dos seus cargos, as a t r i b u i ç õ e s gerais previstas n a 
l e g i s l a ç ã o para cargos de i g u a l h ierarquia . -

. A r t i g o 14 — A s Div i sões e S e r v i ç o s . f u n c i o n a r ã o per 
fe i tamente ar t iculados , e m regime de m ú t u a c o l a b o r a ç ã o 
sob a o r i e n t a ç ã o do D i r e t o r G e r a l . 

8 l.o — A s D iv i sões e S e r v i ç o s e respectivas S e c ç õ e s 
d e s e m p e n h a r ã o outras a t ividades correlatas c o m as de sua 
c o m p e t ê n c i a quando for de te rminada pelo D i r e t o r G e r a l 
o u pelos respectivos Dire tores . 

§ 2.o — A D i v i s õ e s compete, ainda, m i n u t a r , por suas 
S e c ç õ e s , ante-projetos de lei, p a r è c e r e s , e x p o s i ç õ e s de 
mot ivos e outros atos relat ivos à respectiva c o m p e t ê n c i a . 

A r t i g o 15 ^ A d e s i g n a ç ã o de f u n c i o n á r i o p a r a a fun
ção de assistente do D i r e t o r G e r a l s e r á fe i ta c o m p r e j u i -
ã ò de suas a t r i b u i ç õ e s , m á s sem p r e j u í z o db que estiver 
percebendo. ' - ! 

C A P I T U L O y 

Disposições Transitórias 
A r t i g o 16 —=• A p a r t i r de 8 de abril de 1954, as Sec r e 

tarias dé Estado e ó r g ã o s d i re tamente subordinados ao 
G o v e r n a d o r r e m e t e r ã o , a ó Depar tamento EstaduaJ de A d 
m i n i s t r a ç ã o , para registro, os atos a que s è refere o a r t igo 
3.o da Lei n. 2.421, de 22 d è dezembro de 1953. 

DECRETO N . 23238, DE 1 DE A B R I L DE 1954 -. 

A p r o v a ó regulamento do Conserva
tório Dramático è Musical de Tatuí. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G o v e r n a d o r do E s t a 
do de S ã o P a u l o , usando de suas a t r i b u i ç õ e s legais, 

D E C R E T A : ' 
A r t i g o l.o r— F i c a aprovado o regulamento do C o n 

s e r v a t ó r i o D r a m á t i c o e M u s i c a l de T a t u i , que c o m este 
b a i x a . 

A r t i g o 2.o — Es te Decre to e n t r a r á e m vigor n a da t a 
de sua p u b l i c a ç ã o , revcgadas as d i spos i ções e m c o n t r á r i o . 

P a l á c i o do G o v e r n o do Estado ds S ã o Pau lo , e m 1 
de a b r i l de 1954. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
J o s é Ferreira Keffer 

P u b l i c a d o n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia d e . E s t a -
' do dos N e g ó c i o s do Governo , e m 1 de a b r i l de 1954. 

Carlos de Albuquerque Se i f fa r th — D i r e t o r 
G e r a l Subs t i tu i to 

R E G U L A M E N T O D O C O N S E R V A T Ó R I O D R A M Á T I C O 
E M U S I C A L DE T A T U I 

C A P I T U L O I 

] Da localização c Fins 
A r t i g o l . o O C o n s e r v a t ó r i o D r a m á t i c o e M u s i c a l de 

T a t ü í , c r iado por proposta env iada ao Congresso Es t adua l 
pelo Professor Sr". L u c r a s Nogue i r a G a r c s z , D D . G o v e r n a 
dor do Es tado de S ã o Pau lo , em mensagem governamen
t a l , é q u ê se t o rnou L e i aos 13 de A b r i l de 1951, sob N . 997, 
ins ta lado provisor iamente no p r é d i o d a R ü á J o s é B o n i 
fácio n . 245, a lugado pe la P re fe i tu ra M u n i c i p a l * de T a t u í 
é entregue ao Es tado no dia l.o de m a r ç o de 1954, des
tina-se a i :, ' -'".--" • ".' 

a) t r a n s m i t i r pelo ensino conhecimentos de a r te m u 
s ica l ; . .- "•'"' 

b) f o r m a r t é c n i c o s e profissionais d è m ú s i c a , desen
volvendo' è ap r imorando v o c a ç õ e s a r t í s t i c a s ; 

c) ' p r o m o v e r ' e estimular à d i f u s ã o d á m ú s i c a . 

Do Ensino'' '. 
A r t i g o 2.0 — O ensino s e r á min i s t r ado e m dois graus: 

F u n d a m e n t a l e G e r a l . ' ? . . . ' - , 
§ ú h l c ò — O G r a u F u n d a m e n t a l é p r e p a r a t ó r i o do 

G e r a l e t s m por f ina l idade fo rmar i n s t r u m e n t i s í a s p r o 
fissionais . de orquestra, e coristas; o G r a u G e r a l f o r m a r á 
professpres, cantores, l í r icos , maes t ros , . compositores e 
"vi r tuoses" , ou concertistas^ 

C A P I T U L O n \ * 

Dos cursos e d i sc ip l inas 
A r t i g o 3.0 — O G r a u F u n d a m e n t a l , compreende os 

corsos P r e l i m i n a r e F u n d a m e n t a l propr iamente d i í o : 
§ l.o — O Curso P r e l i m i n a r compreende as cadeiras 

de Teor ia e Sol fê jo , I n i c i a ç ã o Ins t rumenta l , O r f e ã o Esco
la r , e m do i s -anos . * . 8 

§ 2.o — Curso F u n d a m e n t a l é o prosseguimento d o 
ensino min i s t r ado no Cur so P r e l i m i n a r acrescido da se
guinte m a t é r i a : H a r m o n i a E lemen ta r em. dois ou t r ê s 
anos. de acordo c o m a na tureza do estudo o u especia l iza
ç ã o in s t rumen ta l . 

jSiiáiíi. 

A r ã g o . 4>ò O. G r a u G e r a i compreende os' Cursos 
Complemen ta r e Superior , e t e m por f ina l idade o de 
senvolvimento das m a t é r i a s estudadas nos cursos prece
dentes, acrescidos das seguintes d i sc ip l inas : Con t rapon to 
e F u g a ; A n a l i s e H a r m ô n i c a e C o n s t r u ç ã o M u s i c a l ; P e d a 
gogia M u s i c a l ; N o ç õ e s de C i ê n c i a s F í s i c a s e B io lóg icas 
apl icadas ; Folc lore N a c i o n a l ; I n s t r u m e n t a ç ã o , C o m p o s i ç ã o 
e R e g ê n c i a ; A r t e D r a m á t i c a ; H ú t ó r i a da M ú s i c a ; e m u m , 
dois, t r ê s ou mais anos, conforme a natureza do estuuo 
ou da e spec i a l i z ação i n s t r u m e n t a l . 

8 l . o — Os Cursos Ins . rumenta is s ã o os seguintes 
c o m a respectiva s e r i a ç ã o escolar: 

1 — Curso de P i ano , e m nove anos, sendo c inco n o 
G r a u F u n d a m e n t a l , e quatro no G r a u G e r a l ; 
m a i s dois anos c ó m p l e m e n t a r e s e facultat ivos, 
do Curso Superior , de vir tuosidade. 

2 — Curso de V i o l i n o , em nove anos, sendo cinco no 
. G r a u F u n d a m e n t a l , e quatro no G r a u G e r a l ; 

ma i s dois anos c ó m p l e m e n t a r e s e facultat ivos, 
do uurso Superior , ae vi r tuosidade. 

3 — Curso de Violoncelo, em nove anos, ; e n ü o c i n 
co no G r a u F u n d a m e n t a l , e quatro no G r a u 
G e r a i ; mais dois anos, c ó m p l e m e n t a r e s e f a 
cul ta t ivos do Curso Super ior , de v i r tuos idade . 

4 — Curso de F l a u t a , e m seis anos, sendo qua i ro no 
G r a u F u n d a m e n t a l e dois no G r a u G e r a l ; ma i s 
dois c ó m p l e m e n t a r e s e facul tat ivos do Curso 
Super ior , ae v i r tuos idade. 

5 — Curso de C l a r i n e t a e c o n g ê n e r e s , e m seis anos, 
sendo quatro no G r a u F u n d a m e n t a l e dois no 
G r a u G e r a l ; mais aois c ó m p l e m e n t a r e s e f a c u l 
tativos, do Curso Super ior , de v i r tuos idade. 

6 =• O Curso de Can to , i n c l u í d o entre os Curses Ins 
t rumenta is , s e r á m i n i : t r a d o e m seis anos s en 
do quatro no G r a u F u n d a m e n t a l e dois no 
G r a u G e r a l ; mais dois complemen ta re i e f a 
cul ta t ivos, pa ra formar cantores l í r i cos . 

N O T A =- O Curso de V i o l a ou Viole ta , é min is t rado j u n 
tamente com o curso de V i o l i n o , sendo p o r é m 
de menor e x t e n s ã o , abrangendo os dois graus 
e m sete anos, e m vez de nove. Todos esses cu r 
sas e numeraaos de 1 a 6,. e s t ã o sujeitos ao t s -
tudo das seguintes m a t é r i a s suplementares : 
Teor ia e Sol fê jo , H a r m o n i a ; H i s t ó r i a d a M u s i 
c a . A l é m destas m a t é r i a s , os cursos de n ú m e -
,ros 2 a 6 d e p e n d e r ã o de s u p l e m e n t a ç â ò de t r ê s 
anos de escudo de p i a n o . 

1 ~* Curso de' A r t e D r a m á t i c a , min i s t r ado somente 
no G r a u G e r a l e m dois anos; compreende as 
d i sc ip l inas : D é c l a m a ç ã o L í r i c a , ( fa lada) ; D i c 
ç ã o ) ; T é c n i c a d a I n t e r p r e t a ç ã o C ê n i c a ; C a r a c -
t e r i z a ç ã o . -

, § 2,o - N ã o s e r á concedido d i p l o m a ou cert i f icado de 
t é r m i n o de curso aos alunos que n ã o t enham o Curso G i -
n a ' i a l ou correspondente. 

§ 3.o — A d e t e r m i n a ç ã o de h o r á r i o s , — d u r a ç ã o d e 
aulas, p e r í o d o s escolares, — s e r á fe i ta pelo Conse lho T é c 
n ico , de acordo com. as necessidades do ens ino . 

I 4.o — Nos termos do que d i s p õ e o 5 2.0 do á r t . 4.o. 
d a L e i 997, que c r i a o. C o n s e r v a t ó r i o D r a m á t i c o e. M u s i c a l 
d3 Tatuf , f i c a i n s t i t u í d o o Cu r so ,de V i o l ã o , eujeito á s m a 
t é r i a s suplementares especificacias p a r a Os cursos de v i o 
l i n o , violoncelo, e. outros, exceto d p l a n o . " 

8-=-* Cur so de Vio l ão e m sete (7) á h o s , sendo c inco 
(5) rio G r a u F u n d a m e n t a l é dois (2), no G r a u 
G e r a l . . ; ' - . ' , 

• CAPITULO n i 

Dos Ó r g ã o s Di re t ivos - ' 
A r t i g o 5.o — Cons t i t uem ó r g ã o s de d i r e ç ã o t é c n i c a e 

a d m i n i s t r a t i v a : 
á ) o D i r e t o r * 
b) o C o n s e l h o T é c n i c o A d m i n i s t r a t i v o 
c) a C o n g r e g a ç ã o ' • " ' • " ' . . 

. . Das F u n ç õ e s do D i r e t o r . , 
A r t i g o 6.o — O D i r e t o r nomeado pelo Governo do 

Estado, é imedia tamente subo rd inado ' ao S e c r e t á r i o de 
Es tado dos Negóc ios do G o v e r n o e t ê m suas f u n 
ções reguladas por d e t e r m i n a ç õ e s ; . e x p r e s s a s e m 
l e i do func iona l i smo estadual , que regula as » t r i -

Á r t i g c 7.o — A l é m das f u n ç õ e s . e a t r i b u i ç õ e s a que 
a c i m a se refere compete- lhe: -

•1 — Convocar e pres id i r as r e u n i õ e s do Conselho T é c 
n ico e d a C o n g r e g a ç ã o . 

2 — Super in tender todos os s e r v i ç o s . 
3 — F i sca l i za r o emprego das verbas. 
4 — M o v i m e n t a r os saldos eventuais . 
5 — V i s a i as folhas de pagamento do ,pessoa l . 
6 — Remover de u m pa ra outro se rv i ço os f u n c i o n á 

r ios adminis t ra t ivos , de acordo com as necessi
dades. . ' ».' * 

7 — A p l i c a r penalidades regulamentares. 
Do Conselho T é c n i c o A d m i n i s t r a t i v o : 
A r t i g o 8.0 — Ó Conse lho T é c n i c o A d m i n i s t r a t i v o s e r á 

c o n s t i t u í d o pelos quatro Chefes d é S e c ç ã o , quatro Lentes 
C a t e d r á t i c o s e m exerc íc io , eleitos pe la C o n g r e g a ç ã o , e pe lo 
Di re to r , que s e r á s é ú Pres idente . 

A r t i g c 9.0 — O s professores, Membros d ò Conselho T é c 
n ico ' A d m i n i s t r a t i v o , s e r ã o eleitos de dois " e m - dois anos, 
podendo ser reelei tos. 

" P a r á g r a f o ú n i c o — A e le l ção : s e r á fe i ta por e s c r u t í n i o 
secreto, 'com a p r e s e n ç a de pelo menos 2j3 dos Membros da -
C o n g r e g a ç ã o . -• . * ' : " 

• A r t i g o 10 — A s vagas ver if icadas e in v i r tude de r enúr i - -
c i a , afastamento t e m p o r á r i a e def int ivo, o u ' d e s t i t u i ç ã o d a 
f u n ç ã o de Lente , s e r á preenchida n a forma dcg.art, p r e c é r 
dente e seu p a r á g r a f o , p a r a exercer o manda to p e l o tempo 
restante do respectivo e x e r c í c i o . 

D a s R e u n i õ e s e a t r i b u i ç õ e s do Conse lho : 
A r t i g o 11 — O Coi ise lho T é c n i c o A d m i n i s t r a t i v o se 

r e u n i r á e m ses são o r d i n á r i a -unia vez por m ê s , sendo c o n 
vocado pelo D i r e t o r e por ê l è ' p r e s i d i d a . a s e s s ã o , 
' § l.cr ^ P o d e r á reunir -se ex t raord inar iamente ; quando 
convocado pelo Di re to r ou. seu substi tuto legal,, o u a inda 
mediante s o l i c i t a ç ã o ' escri ta e m n ú m e r o d è 2|3 dos seus 
membros. 

% 2.o — Aber t a a s e s são pelo Presidente; s e r á fei ta pelo 
S e c r e t á r i o a l e i tu ra d a a ta anter ior , q u é depois de a p r o 
vada e ass inada s e r á encerrada pelo Pres idente . 

A r t i g o 12 — A s d e l i b e r a ç õ e s do Conselho sô p o d e r ã o ser 
tomadas com a p r e s e n ç a de pelo menos 2,3. de seus m e m 
ores e v á l i d a s somente quando tomadas as dec i sões por 
m a i o r i a d ó s membros presentes. " . • • 

A r t i g o 13 — S ã o a t r i b u i ç õ e s do Conse lho : 
1 — Elabora r o Regimento In te rno do Es tabe lec imen

to, que deve rá , ser expl ic i to e minuc ioso . 
2 — Elabora r a preposta o r ç a m e n t á r i a a n u a l . 
3 — Rever os programas dos cursos à f i m _ de- v e r i f i -

•••» car se obedecem à s e x i g ê n c i a s regulamentares . 
4 =— F i sca l i za r a f ie l e x e c u ç ã o do regime d i d á t i c o , es

pecialmente no que respeita à o b s e r v â n c i a de h o 
r á r i o e dos programas, bem com a a t ividade dos 
lentes, e alunos, e f u n c i o n á r i o s adminis t ra t ivos , 

g _ 7-."^ov5>r o s h o r á r i o s . 
6 « - Organ iza r as C o m i s s õ e s Ju lgadoras dos exames 

e i . . . . . .ursos. -
1 — De l ibe ra r sobre as Insc r i ções p a r a concurso de 

A V ISO 

A fim de melhor atender às partes, de
vido o volume de originais que está aí. lindo 
a esta Repartição, a Seção competente, en
carregada de recebê-los, passará a funcio
nar no período da manhã, extraordinária c 
temporariamente, das 8 às 11 horas. 

lentes, de docentes l ivres e de adjuntos, f ixando 
a& datas de sua r e a l i z a ç ã o . 

8 — T o m a r conhecimento ae r e p r e s e n t a ç õ e s de na tu 
reza admin i s t r a t iva , d i d á t i c a e d i s c ip l i n a r . 

8 — Designar comis sões pa ra proceder a i n q u é r i t o 
admin i s t ra t ivo e decidi r s ô o r e penal idades . 

D a C o n g r e g a ç ã o : 
A r t i g o 14 — A C o n g r e g a ç ã o s e r á c o n s t i t u í d a pelos L e n 

tes C a t e d r á t i c o s e m exerc íc io e pelo Dire tor , ^ue s e r á seu 
Pres idente . 

A r t i g o 15 —- S ã o a t r i b u i ç õ e s da C o n g r e g a ç ã o : 
1 — Eleger seus representantes no Conse iho T é c n i c o . 
2 «=- R e u n i r - s e ord inar iamente duas vezes po r ano, 

u m a e m cada semestre, pa ra dec i sões sobre as
suntos d i d á t i c o s , a p r o v a ç ã o de exames e provas 
estudo í i p ^ a s s u n t o s relacionados c o m o ensino e 
as a t ividades escolares. 

3 — A p r o v a r os programas dos. cursos. 
4 — P o d e r á reunir -se ex t raord inar iamente poi ' c o n 

v o c a ç ã o do D i r e t o r ou s é u substi tuto legal , ou 
a i n d a por s o l i c i t a ç ã o e s c r i t a ' d e metade de seus 
membros, pa ra p r o v i d ê n c i a s de c a r á t e r urgente. 

A r t i g o 16 — A c o n v o c a ç ã o de r e u n i õ e s d a Congre 
g a ç ã o , no rmai s o u e x t r a o r d i n á r i a s , s e r á fe i t a por escri to 
pelo Di re to r , c o m a n t e c e d ê n c i a de 48 horas pelo menos 
e com a d e c l a r a ç ã o dos-seus f in s . 

§ l.o — A s d e l i b e r a ç õ e s só p o d e r ã o ser tomadas ' c o m 
a p r e s e n ç a de 2/3 de seus membros. 

§ 2.o — Se 30 minu tos a p ó s a h o r a f i xada pelo D i 
retor n ã o houver comparecido n ú m e r o suficiente, o D i 
retor f a r á l avra r u m te rmo ind icando os nomes dos p ro 
fessores que d e i x a r a m de comparecer e os mot ivos , se jus
t i f icados ou n ã o , do n ã o comparecimento. 

§ 3.o — S e r á considerada f a l t a o n ã o comparecimento 
à s r e u n i õ e s sem mot ivo jus t i f icado. ~ - " 

D a s r e u n i õ e s d a C o n g r e g a ç ã o 
A r t i g o 17 — A s r e u n i õ e s d a C o n g r e g a ç ã o s e r ã o pre

s ididas pelo D i r e t o r o u seu substi tuto lega l e secretariadas 
pelo S e c r e t á r i o do Estabelecimento, lavrando-se , sempre, 
e m l i v r o p r ó p r i o atas consignando minuciosamente todas 
as o c o r r ê n c i a s . 

• '§ l .o ,— A b e r t a a s e s s ã o se rá . f e i t a a l e i tu ra d á ã t a 
an te r io r que, depois de aprovada e. ass inada, s e r á encer-
! rada nelo Presidente. \ 1 , 

§ 2.0 — Õ Presidente e x p o r á a O r d e m do D i a e d a i á 
á p a l a v r a aos membros que á pedi rem, p a r a d i scu t i r cada 
assunto por sua vez. r ' ' • . " • ' 

§ 3.o — Q u a n d o ò assunto e m debate cont iver partes 
dis t intas ; p o d e r á ^ q u a l q u e r dos membros- r é q u e r e r - ç e j a c a 
da u m a delas d i scu t ida e vo tada separadamente. 

. ;. A r t i g o .18 — D u r a n t e a d i s c u s s ã o - n â o s e r á pe rmi t ido 
, ó uso d a p a l a v r a por ma i s de 10" m inu tos dé . cada -feita, 
n è m . ir iais de duas vezes sobre o mesmo assunto, exce
tuando õ. Re la to r , i p a r á esclarecimentos. 

§ 1.0 — F i n d a a d i s c u s s ã o de c a d a assunto s e r á p ro 
ced ida a v o t a ç ã o , que p o d e r á ser secreta, ou- s imbó l i ca , 
segundo o decidido pe l a m a i o r i a . 

§2 .o — Ò membro que o desejar' p o d e r á da r 6eu voto 
por escrito ó u verbalmente, e m separado, o que c o n s t a r á 
expressamente d a a ta . 

A r t i g o 19 — A s d e l i b e r a ç õ e s que d i g a m respeito a i n 
teresses part iculares ' de qualquer dos membros só pode

r ã o ser tomadas por e s c r u t í n i o secreto-podendo o i n t e 
ressado tomar parte- n a d i s c u s s ã o , sem ter, p o r é m , d i re i to 
a ó voto. ." ' • . . .""> 

§ ú n i c o — O Pres idente terá_ t a m b é m o voto de qua 
l idade. : ~ . ' 

A r t i g o 20 — O membro que assist ir à s e s s ã o n â o p o 
d e r á de ixa r -de votar , exceto n a h i p ó t e s e do ar t igo an te
r io r , n e m p o d e r á abandonar a s e s s ã o sem justo mot ivo , 
apreciado pelo Presidente, incorrendo e m fa l t a i g u a l à 
que se cons igna pelo n ã o comparecimento, sem causa jus

t i f i c ada . : . ; 
; A r t i g o 21 — Se, p ò r f a l t a de tempo, ò u c i r c u n s t â n 

c ias ocasionais, a lgumas d á s q u e s t õ e s suscitadas n ã o p u 
derem ser decididas n a mesma' s e s são , f i c a r á ad iada a dis. 
c u s s ã o , marcando-se nova r e u n i ã o p a r a o p r o s s e g u í m e r K 
to é d e c i s ã o . = 

' - v C A P Í T U L O TV ' ' * 
i ' - ' 

Dó Corpo Docente * . 
" Artigo 22 — O corpo Docente s e r á c o n s t i t u í d o por ' 
Len tes C a t e d r á t i c o s , Docentes L iv re s , e Ad jun tos : even
tualmente por professores contratados. 

A r t i g o 23 —.0 p rov imento d o ' c a r g o de Lente C á t c -
• d r á t i c o s e r á fe i to^por concurso, de- títulos è provãSi -

A r t i g o 24 " - E n c e r r a d a a i n s c r i ç ã o ; dos. candidatos o 
Conse lho T é c n i c o A d m i n i s t r a t i v o d e s i g n a r á 5 membros-de 

. n o t ó r i a ' capacidade : p a r a constituir ' a C o m i s s ã o J u l g a d o 
ra , nos termos do a r t igo 13, n . 6. 

§ ú i ü c o . — O s membros -da* C o m i s s ã o . J u l g a d o r a s e r ã o 
' preferentemente professores- do . Estabelecimento. — - -

.Artigo-25-— P a r a - i n s c r i ç ã o a ò . ca rgovde -Len te C a t e -
d r á t i c o o candida to d e v e r á apresentar : v - 2 

I ~ Dip loma-pro f i s s iona l ' de . e s t abe lec imen to , of ic ia l oit 
f i scal izado pelo: G o v e r n o F e d e r a l o u - E s t a d u a l , 
onde se min is t re o ensino d a d i sc ip l ina a cujo 
concurso se p r o p o n h a . - -* ' 

. . . -2 — P r o v a de que é bras i le i ro na to o u n a t u r a l i z a d o , -
3 — P rovas de sanidade f ís ica e de idoneidade mora l . 

.. 4 — D o c u m e n t a ç ã o de a t iv idade prof iss ional e que 
se relacione c o m - a d i sc ip l ina do concurso . -

' A r t i g o 26 — O concurso de t í t u l o s 1 c o n s t a r á da apre
s e n t a ç ã o dos seguintes elementos c o m p r o b a t ó r i o s d o - m é 
r i t o do candida to : • , , 

1 — Dip lomas . e quaisquer outras digmdades u n i -
f v e r s i t á r i a s o u a c a d ê m i c a s . 
• 2 — Estudos e t rabalhos c ien t í f i cos ou t écn i cos , que 
• se relacione com a m a t é r i a e m a p r e ç o . 

8 — D o c u m e n t a ç ã o r e l a t iva à a t iv idade d i d á t i c a do 
candida to . 

4 — R e a l i z a ç õ e s t é c n i c a s , p r á t i c a s , ou profissionais, 
de interesse coletivo ou pa r t i cu la r , 

5 — P a r a a cadei ra de C i ê n c i a s F í s i c a s e B io lóg i ca s 
apl icadas à M ú s i c a , é preferencial o t í t u l o de 
doutor em M e d i c i n a , a l é m dos demais documen

tos . 
§ ú n i c o — O simples desempenho de f u n ç õ e s p ú b l i 

cas, t é c n i c a s ou n ã o , os t rabalhos cuja au to r i a 
n ê o possa ser autent icada e os atestadrs gra. 
ciosos, n ã o cons t i tuem documentos i d ô n e o s . 
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